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DECRETO N.l7.717, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 17 .631.038,42. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, e pelo artigo 15 da 
Lei no 9.553 de 3 de julho de 2017 e pelo inciso V do artigo 8° da Lei n. 9.641, de 20 de dezembro de 
2017; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 17.631.038,42 (dezessete milhões 
seiscentos e trinta e um mil, trinta e oito reais e quarenta e dois centavos) destinado a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 
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ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO 
Secretaria Geral 
Encargos de Previdência Social 
Obrigações Patronais - lntra-Orçamentário 17.631 .038,42 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta do superávit financeiro apurado 
no exercíc io de 20 17. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2018. 
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